
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim 
Informativo do 

Sindicato 
Unificado da  

Orla Portuária  
SUPORT-ES 

14 de dezembro de 2012 
 Jornalista Cristiane Brandão  

Mais de 80 emendas dos trabalhadores são 
propostas para a Medida Provisória dos Portos  

 Depois de muitas horas de trabalho, discussões e 
análises, apresentamos à Comissão Mista (senadores e 
deputados) mais 80 emendas à Medida Provisória dos 
Portos (MP 595), de 06 de dezembro de 2012. No total, 
mais de 646 emendas foram propostas. A MP, que 
dispõem sobre a exploração direta e indireta, pela 
União, de portos e instalações portuárias e sobre as 
atividades desempenhadas pelos operadores 
portuários, e dá outras providências, foi 
exaustivamente analisada pelo nosso presidente, 
Ernani Pereira Pinto, lideranças sindicais e a Federação 
Nacional dos Portuários (FNP) em Brasília, nos dias 12 e 
13. Ainda vão ser indicados nos próximos dias um 
presidente e um vice, e um relator e um relator revisor 
da matéria para analisar nossas propostas. A partir daí, 
a comissão vai fazer suas análises e os devidos 
encaminhamentos para apreciação do plenário. 
Para nós, portuários, embora a presidente Dilma 
Rousseff tenha garantido que a classe trabalhadora 
não seria atingida pelas mudanças da Medida 
Provisória, não vemos com clareza que o discurso da 
Presidente e do ministro de Portos, Leônidas Cristino, 
sejam compatíveis com a realidade dos portos 
brasileiros, pois, assim como a MP abriu garantias aos 
empresários, entre outros setores, para a exploração, 
não houve nenhuma proposição de garantia para o 
trabalhador do sistema portuário como um todo.  
Certamente, isso se dá em razão da prática usual dos 
detentores do poder político de não ouvir os 
segmentos representativos da classe trabalhadora. 
Apresentamos emendas que visam garantir o mercado 
de trabalho para os companheiros avulsos, 
considerando que o Brasil é signatário da Convenção 
137 da OIT, que faz parte do arcabouço jurídico 
brasileiro. Apresentamos emendas aos modelos de 
portos públicos (companhias docas), defendendo a 
qualificação e o treinamento de avulsos, e estamos 
extremamente mobilizados para o embate desigual da 
luta entre capital e trabalho. 
Ao permanecer o modelo de concessão ou autorização 
de arrendamento da forma como foi colocado na MP, 
os trabalhadores portuários sistêmicos (avulsos do  

Ogmo e vinculados em pequenos terminais) são 
jogadores à própria sorte aos leões. O projeto 
neoliberal visava a diminuição do Estado e o fim do 
monopólio público, mas o que vimos foi a criação de 
oligopólios, monopólios privados, desrespeito às 
organizações de trabalhadores e busca incessante 
contra os direitos oriundos da conquista dos 
trabalhadores, principalmente os sociais.  
Vamos realizar assembleia conjunta também no dia 19 
para debater a MP e deliberar sobre ações que a classe 
trabalhadora empreenderá com vista a garantir as 
nossas conquistas e não permitir a precarização do 
trabalhador e do trabalho portuário. Somos contrários 
à prática de aviltamento salarial, desrespeito às 
jornadas de trabalho e ao ambiente do trabalho. 
Buscamos fortalecer nossa luta dentro do contexto da 
CUT, pois trata-se de matéria de interesse dos 
trabalhadores brasileiros e dos portos. 
Parabenizamos a ação da FNP, especialmente os 
companheiros Eduardo Guterra e José Renato, na 
atuação e debate da matéria, sem deixar de registrar o 
empenho e dedicação de sua equipe, que tem se 
desdobrado para atingir os objetivos dos 
representantes portuários do Brasil.  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse nosso site: www.suport-es.org.br 

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS E DOS PORTOS PÚBLICOS. 

O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS E OS PORTOS PÚBLICOS DO POVO BRASILEIRO. 
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